
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
PR

PROCESSO TIPO   GERAL - Nº  5684 / 2025  

DATA: 

Requerente:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

86240--00

Rua Papa João XXIII, 1086

 08/10/25 - 11:11

Centro

São Sebastião da Amoreira-PR

0

847.166.819-04

Celular:

41792-ADEVANIL RODRIGUES

ASSUNTO/MOTIVO:

PL 100/2025 - Devolução saldo de convênio

82-PROJETOS DE LEI

Venho por meio deste solicitar providências para possibilitar a devolução de saldo do Termo de Convênio nº 
223/2022 no valor de R$ 368.343,69 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e 
sessenta e nove centavos), sendo R$ 341.101,78 (trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e setenta 
e oito centavos) de superávit e R$ 27.241,91 ( vinte e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e 
um centavos) de receita de rendimentos do ano corrente. Segue em anexo Demonstrativo da Prestação de 
Contas para Devolução de Saldo Termo de Convênio nº223/2022, para assinar.

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

MEMORANDO_116-2025_-
_EMPENHO_PARA_DEVOLUCAO_DE_SAL
DO_-_CONTABILIDADE_assinado.pdf

08/10/2025 11:11:35 84716681904

Demonstrativo prestação de contas para 
devolução Municipios ass.pdf

08/10/2025 11:11:35 84716681904

Saldo do exercício anterior - Superávit - Pedra 
Irregular.pdf

14/10/2025 07:42:38 04978061261

PROJETO DE LEI 100- Devolução Convênio 
Pedra Irregular (1).pdf

14/10/2025 10:12:48 82754012915

Oficio nº 605-2025 CAMARA - Encaminha PL 
100-25.pdf

14/10/2025 10:15:59 82754012915

Mensagem Justificativa PL 100-25.pdf14/10/2025 10:16:03 82754012915

Data: Cadastro08/10/2025Quadra:Zona:
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Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 5684/2025 08/10/2025

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

ADEVANIL RODRIGUES

PROJETOS DE LEI

Venho por meio deste solicitar providências para possibilitar a devolução de saldo do
Termo de Convênio nº 223/2022 no valor de R$ 368.343,69 (trezentos e sessenta e oito
mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos), sendo R$ 341.101,78
(trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e setenta e oito centavos) de superávit e
R$ 27.241,91 ( vinte e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos)
de receita de rendimentos do ano corrente.
Segue em anexo Demonstrativo da Prestação de Contas para Devolução de Saldo Termo
de Convênio nº223/2022, para assinar.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 15/10/2025 Ariane Jesuino08:56:31

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 14/10/2025 Wanderley Ferreira15:50:59

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

14/10/2025 Wanderley Ferreira09:04:14

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

14/10/2025 DEBORA FARIAS07:43:40

Segue Projeto de Lei Nº 100/2025 para as devidas providências.Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 08/10/2025 UBIRATAN14:33:58

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 08/10/2025 Exilaine  Gaspar14:24:07

Parecer:

ABERTO Recebido 61 - Prefeito (a) 08/10/2025 Exilaine  Gaspar14:23:39

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

08/10/2025 Adevanil  Rodrigues11:11:35
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Parecer:

ABERTO Aberto 9 - Convênios 08/10/2025 Adevanil  Rodrigues11:11:35

Parecer:

Pág. 2 2www.elotech.com.br



 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
 
Ofício nº 605/2025 
 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 100/2025 

 
Senhor Presidente, 
 
Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 100, de 14 de outubro 
de 2025, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 341.101,78 
(trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e setenta e oito centavos), e dá outras 
providências. 

 
O referido projeto visa viabilizar a devolução de saldo não aplicado do 

Termo de Convênio nº 223/2022 – Pedra Irregular, atendendo às exigências legais e contábeis 
para a devida prestação de contas junto ao órgão convenente. 

 
Anexa-se, para fins de análise, a Mensagem Justificativa e a respectiva 

proposição de lei, elaboradas em conformidade com as normas orçamentárias vigentes. 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 

 
 
 
 
 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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____________________________________________________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 100/2025 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

 
Encaminho para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de 

Lei nº 100, de 14 de outubro de 2025, que autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 341.101,78 (trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e 
setenta e oito centavos), e dá outras providências. 

 
A presente proposição tem por finalidade viabilizar a devolução de saldo 

não aplicado do Termo de Convênio nº 223/2022 – Pedra Irregular, cujo montante 
compreende R$ 341.101,78 de superávit financeiro e R$ 27.241,91 de rendimentos de 

aplicação financeira apurados no exercício de 2025, totalizando R$ 368.343,69 (trezentos e 

sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos). 
 
A medida se faz necessária para regularizar a execução orçamentária e 

contábil do convênio, garantindo o cumprimento das normas de prestação de contas e da 
legislação que rege a aplicação de recursos transferidos por entes públicos. O Demonstrativo 

da Prestação de Contas para Devolução de Saldo encontra-se devidamente elaborado e 
acompanha este encaminhamento. 

 
Dessa forma, a abertura do crédito adicional suplementar tem como objetivo 

ajustar as dotações orçamentárias e permitir que a Administração Municipal realize a 
devolução dos valores remanescentes, assegurando transparência, responsabilidade fiscal e 

conformidade legal na gestão dos recursos públicos. 
 
Diante do exposto, solicito a análise e aprovação do presente Projeto de Lei, 

por tratar-se de providência necessária ao bom andamento da administração financeira e à 
correta execução das obrigações decorrentes do Convênio nº 223/2022. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
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e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br 
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PROJETO DE LEI Nº 100, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 341.101,78 (trezentos e 
quarenta e um mil, cento e um reais e setenta e oito 
centavos), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
341.101,78 (trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e setenta e oito centavos) para reforço de 
dotação constante no orçamento em vigor, a respeito da devolução de saldo não aplicado do Convênio 
nº 223/2022 – Pedra Irregular, a saber: 
 
05 – Secretaria de Urbanismo, Agricultura e Meio Ambiente 
05.002 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
26.782.0016.1015 – Convênio Pedra Irregular 
249 – 3.3.90.93.00.00.00.00 31005 Indenizações e Restituições..............................................R$ 28.254,36 
249 – 3.3.90.93.00.00.00.00 31000 Indenizações e Restituições..............................................R$ 21.011,49 
249 – 3.3.90.93.00.00.00.00 3768 Indenizações e Restituições..............................................R$ 291.835,93 
 
Art. 2º - Para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior são oferecidos os recursos do 
superávit financeiro, conforme segue: 
 
- SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
Fonte 1005 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais.......................................................R$ 28.254,36 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 21.011,49 
Fonte 768 Convênios SEDU.....................................................................................................R$ 291.835,93 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 14 de outubro de 2.025. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Exilaine Gaspar Genito Severino dos Santos Ubiratan Toncovitch Júnior 
Prefeita Municipal Secretário Municipal de 

Urbanismo, Agricultura e Meio 
Ambiente 

Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Genito Severino dos Santos

14/10/2025 10:34:02

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

14/10/2025 12:27:12



Memorando nº 116/2025

São Sebastião da Amoreira, 08 de Outubro de 2025.

Ao Setor de Contabilidade

Venho por meio deste solicitar providências para possibilitar a devolução 

de  saldo  do  Termo  de  Convênio  nº  223/2022  no  valor  de  R$  368.343,69 

(trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e  

nove centavos), sendo R$ 341.101,78 (trezentos e quarenta e um mil, cento e 

um reais e setenta e oito centavos) de superávit e R$ 27.241,91 ( vinte e sete 

mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e um centavos) de receita de 

rendimentos do ano corrente. 

Segue  em  anexo  Demonstrativo  da  Prestação  de  Contas  para 

Devolução de Saldo Termo de Convênio nº223/2022, para assinar.

Certa de contar com atendimento, agradeço.

Adevanil Rodrigues
Diretora do Setor de Convênios

Portaria 073/2025



Curitiba, 08 de Outubro de 2025

Município/ Entidade:    São Sebastião da Amoreira/Prefeitura

CNPJ:    76.290.659/0001-91

Nº do Convênio/ Termo de Fomento:      XXX/20XX223/2022

Valor concedido Estado
550.000,00                   Rendimentos 127.912,58             

Valor contrapartida Município 
(incorporado ao convênio com aditivo) 44.229,11                      Sobra do Rendimento (não utilizado) 127.912,58             
Valor utilizado rendimento (incorporado 

ao convênio com aditivo) % devolução rend. concedente 118.391,91             

Valor global 594.229,11                   % devolução rend. tomador 9.520,67                 

Valor utilizado 353.798,00                   

Valor estorno (investimento) -                                  Proporção convênio

Valor estorno (custeio) -                                  Concedente 93%

Valor glosa (investimento) -                                  Tomador 7%

Valor glosa (custeio) -                                  

Subtotal utilizado 353.798,00                   Valores para registro contábil

Valor Devolução sem glosa 240.431,11                   Valor utilizado do repasse 327.464,44             

% devolução saldo concedente 222.535,56                   Devolução saldo do CV exceto rend. 222.535,56             

% devolução saldo tomador 17.895,55                      

Valor Devolução com glosa 240.431,11                   

% devolução saldo concedente 222.535,56                   Total devolvido ao concedente 340.927,47    

% devolução saldo tomador 17.895,55                      Total devolvido ao tomador 27.416,22      

________________________________________ ________________________________________

Assinatura digital Assinatura digital

Contador Município/ Entidade Prefeito Municipal/ Responsável Entidade

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB

Assunto: Cálculo demonstrativo da prestação de contas para devolução de saldo do Termo de convênio ou Termo de Fomento com 

a SEAB

Anexo ao Oficio - Prestação de Contas

EXILAINE 
GASPAR:75590247934

Assinado de forma digital por 
EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.10.08 10:53:06 
-03'00'



MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

PR

Exercício: 2024

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Livro Razão Tesouraria

Local: 19498 Banco: 1 Agência: 2573-9 Conta: 194980B.B. 19498-0 Pedra Irregular F768
Vínculo Conta Bancária: 315 - 1949801005
Fonte Recurso: 1005 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais
Conta Movimento

Saldo Anterior: 5.036,74

Data ValorTipo Documento Nr. Lcto

30/08/2024 Transf. Entre contas do Próprio Ente 23.217,62251149
Transferência Bancária: 909/2024 Tipo Documento:  -  Número Documento:  Conta Depósito: 194980 - B.B.
19498-0 Pedra Irregular F768 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS Conta
Retirada: 194980 - B.B. 19498-0 Pedra Irregular F768 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO -
DEMAIS CONTAS

Total Lcto: 23.217,62
Total no Dia: 23.217,62

Total: 23.217,62
Saldo Final: 28.254,36

Local: 19498 Banco: 1 Agência: 2573-9 Conta: 194980B.B. 19498-0 Pedra Irregular F768
Vínculo Conta Bancária: 267 - 1949800000
Fonte Recurso: 1000 - RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCICIO CORRENTE
Conta Movimento

Saldo Anterior: 44.229,11

Data ValorTipo Documento Nr. Lcto

30/08/2024 Transf. Entre contas do Próprio Ente -23.217,62251149
Transferência Bancária: 909/2024 Tipo Documento:  -  Número Documento:  Conta Depósito: 194980 - B.B.
19498-0 Pedra Irregular F768 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS Conta
Retirada: 194980 - B.B. 19498-0 Pedra Irregular F768 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO -
DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -23.217,62
Total no Dia: -23.217,62

Total: -23.217,62
Saldo Final: 21.011,49

Local: 19498 Banco: 1 Agência: 2573-9 Conta: 194980B.B. 19498-0 Pedra Irregular F768
Vínculo Conta Bancária: 258 - 1949800768
Fonte Recurso: 768 - Convênios SEDU
Conta Movimento

Saldo Anterior: 479.313,29

Data ValorTipo Documento Nr. Lcto

31/01/2024 Receita Orçamentária 3.904,56226667
Realização da Receita: 5/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.904,56
Total no Dia: 3.904,56

29/02/2024 Receita Orçamentária 3.233,38227819
Realização da Receita: 203/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.233,38
Total no Dia: 3.233,38

28/03/2024 Receita Orçamentária 3.350,97230370
Realização da Receita: 411/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.350,97
Total no Dia: 3.350,97

30/04/2024 Receita Orçamentária 3.561,69234490
Realização da Receita: 686/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.561,69
Total no Dia: 3.561,69

31/05/2024 Receita Orçamentária 3.344,76239699

Realização da Receita: 1601/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -
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Convênios SEDU

Total Lcto: 3.344,76
Total no Dia: 3.344,76

28/06/2024 Receita Orçamentária 3.187,73242860
Realização da Receita: 2248/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.187,73
Total no Dia: 3.187,73

01/07/2024 Pagamento Orçamentário -52.527,96242689
Central de Pagamento: 1780/2024 - Emp: 4593/2023 Liq: 3069/2024 - Credor: 14123 - FRONTERRA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - 22.519.619/0001-40

Total Lcto: -52.527,96
Total no Dia: -52.527,96

31/07/2024 Receita Orçamentária 3.337,13245821
Realização da Receita: 3246/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.337,13
Total no Dia: 3.337,13

30/08/2024 Receita Orçamentária 3.209,35249635
Realização da Receita: 4705/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 3.209,35
Total no Dia: 3.209,35

09/09/2024 Pagamento Orçamentário -65.645,98250303
Central de Pagamento: 2650/2024 - Emp: 4592/2023 Liq: 4379/2024 - Credor: 14123 - FRONTERRA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - 22.519.619/0001-40

Total Lcto: -65.645,98
Total no Dia: -65.645,98

30/09/2024 Receita Orçamentária 2.808,21252252
Realização da Receita: 5235/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 2.808,21
Total no Dia: 2.808,21

08/10/2024 Pagamento Orçamentário -49.234,49252769
Central de Pagamento: 2971/2024 - Emp: 4592/2023 Liq: 4988/2024 - Credor: 14123 - FRONTERRA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - 22.519.619/0001-40

Total Lcto: -49.234,49
Total no Dia: -49.234,49

31/10/2024 Receita Orçamentária 2.789,77254562
Realização da Receita: 5848/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 2.789,77
Total no Dia: 2.789,77

28/11/2024 Pagamento Orçamentário -57.440,23256722
Central de Pagamento: 3540/2024 - Emp: 4592/2023 Liq: 6045/2024 - Credor: 14123 - FRONTERRA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - 22.519.619/0001-40

Total Lcto: -57.440,23
Total no Dia: -57.440,23

29/11/2024 Receita Orçamentária 2.327,72257091
Realização da Receita: 6453/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 2.327,72
Total no Dia: 2.327,72

30/12/2024 Receita Orçamentária 2.316,03260174
Realização da Receita: 7098/2024 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.01.10.00.00.00. - APL F768 Fonte 768 -Convênios
SEDU

Total Lcto: 2.316,03
Total no Dia: 2.316,03

Total: -187.477,36
Saldo Final: 291.835,93

341.101,78Saldo Total:

13/10/2025 - 13:43:44
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CP 13) CEP: 86240-000  
CNPJ: 78.019.593/0001-25 (Horário: 08h00min - 13h00min) 

                                     Fone/Fax (43) 3265-2211  
Email: secretaria@camarassamoreira.pr.gov.br 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 

  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 20 de outubro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

   

•  Projeto de Lei nº 100/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “ Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

341.101,78 (trezentos e quarenta e um mil, cento e um reais e setenta e oito centavos), 

e dá outras providências”. 

•  Tramitação regimental: normal.   

• Prioridade solicitada: alta - Processo: 5684/2025. 

•  Finalidade: viabilizar a devolução de saldo não aplicado do Termo de Convênio nº 

223/2022 – Pedra Irregular garantindo o cumprimento das normas de prestação de 

contas e da legislação que rege a aplicação de recursos. 

 

 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no 

ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados 

conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

